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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.04/2023 

 
 
 

A CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA RITA, pessoa jurídica de 

direito público interno, CNPJ n. 94.309.309.0001/01, sito na rua Dr. Lourenço 

Záccaro n. 1310, centro, neste ato representada pela sua presidente, Sra. 

Débora Fabiane Oliveira da Silva, inscrito no CPF sob o n. 534.853.350- 53,  

conforme Ata de Sessão de Posse da Mesa Diretora -Gestão 2024 no 2° dia de 

janeiro de dois mil e vinte e quatro, doravante designada “CONTRATANTE” e 

CENTRO DE ESTUDOS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EDITORA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua General Andrade 

Neves, nº 100, Sala 704-B, Bairro Centro Histórico, CEP 90.010-210, Porto 

Alegre/ RS, com CNPJ n° 17.757.237/0001-14, representado neste ato pelo 

seu Sócio-Diretor, Sr. Moacir Sasso de Christo, resolvem firmar o presente 

ADITIVO DE CONTRATO que se regerá pelas seguintes cláusulas e 

condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO, REGIME DE EXECUÇÃO E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

 
1.1 – O prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 04/2023 fica 

prorrogado até 26 de janeiro de 2025, podendo ser renovado até o limite 
legal de sessenta meses.  

1.2 - O valor da assinatura mensal fica reajustada na forma da cláusula 2.2 
pelo IPCA, no percentual de 4,62%. 

1.3 Em face do reajuste concedido o valor mensal da assinatura passa a ser 
de R$ 2.328,65. 

 
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.  
 
Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular 
exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 04 (quatro) laudas, 
assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, 
para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais. 
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NOVA SANTA RITA, ao vigésimo sexto dia do mês de janeiro do ano de 2024. 

 

 

 

 

________________________________             ________________________________                             

Débora Fabiane Oliveira da Silva                                         Moacir Sasso de Christo  

   Presidente da Câmara                                                                    Contratada 

 

 

 

 

________________________________                      ________________________________           

     Vandré de Moura Padilha                                                Testemunho CPF n: 

      Procurador da Câmara    
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